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Apresentação
É com grande alegria que, ao assumir a Representação do Alto Comissaria-
do das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) no Brasil, em janeiro de 
2023, me deparei com a incrível dimensão alcançada pela Cátedra Sérgio 
Vieira de Mello (CSVM) após 20 anos de sua criação. À época, a Cátedra 
nascia sensibilidade e da experiência já acumulados na academia brasileira 
sobre os desafios enfrentados por pessoas refugiadas e apátridas ao redor 
do mundo e no Brasil, e do entendimento de que era preciso fazer mais para 
apoiá-las na busca por proteção e melhores soluções. A CSVM nascia ins-
pirada na trajetória do honrável brasileiro que lhe empresta o nome, Sérgio 
Vieira de Mello, que faleceu após trágico atentado ocorrido em Bagdá em 
19 de agosto de 2003.  

Em 2023, a Cátedra completa duas décadas de atuação, agora com a par-
ticipação de 40 instituições de ensino superior (IES) de todas as regiões do 
país. É motivo de muita celebração o nível de engajamento – que segue 
crescente – de IES de excelência em prol da população refugiada no Brasil, 
seja no ensino, na pesquisa, na extensão, ou por meio de políticas de ingres-
so facilitado nas universidades, ou, ainda, de ações de advocacy rumo ao 
aprimoramento do atendimento pelas políticas públicas setoriais.  

Em um mundo cada vez mais complexo, repleto de conflitos multicausais 
que emergem e persistem em todas as regiões, é urgente a necessidade 
de ampliar os esforços para que ninguém seja deixado para trás, em par-
ticular as pessoas em deslocamento forçado. A última edição do Relatório 
Anual do ACNUR, “Tendências Globais”, lançado em junho de 2023, indica 
que o número de pessoas deslocadas forçadamente, fugindo de guerras, 
violência, perseguições e violações de direitos humanos, subiu para 108,4 
milhões. Isso significa que 1 em cada 74 pessoas no mundo estão em situa-
ção de deslocamento forçado, um aumento de 21% no número de pessoas 
nessa situação entre o fim de 2021 e o fim de 2022. Nesse período, foram 
reportados 35,3 milhões de pessoas refugiadas, 5,4 milhões de solicitantes 
dessa condição, 5,2 milhões de pessoas com outras necessidades de pro-
teção internacional, e 62,5 milhões de pessoas deslocadas internamente. 
Esse aumento significativo se dá, sobretudo, pela continuidade de situações 
como a venezuelana, ucraniana e síria. Além disso, é preciso aprofundar a 
reflexão sobre a correlação entre mudanças climáticas, desastres socioam-
bientais e deslocamento humano.   

Curso de Jornalismo Humanitário na Universidade Federal da Bahia (UFBA).  ©ACNUR/Vanessa Beltrame
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Neste ano em que teremos o II Fórum Global para Refugiados, e em que 
se inaugura o processo de Cartagena +40, o trabalho da CSVM em apoio a 
pessoas refugiadas, apátridas e outras em necessidade de proteção inter-
nacional merece destaque e celebração como boa prática internacional. A 
CSVM do Brasil é referência regional e mundial, e se tornou o padrão de en-
gajamento do ACNUR com as universidades em apoio às mencionadas po-
pulações. E não podia ser diferente. Neste relatório, veremos os resultados 
do trabalho desta rede de universidades que, em parceria com o ACNUR, 
continua fortalecendo a busca por proteção e soluções para as milhares de 
pessoas com necessidade de proteção internacional.  

Espero, ao longo dos próximos anos no Brasil, estreitar ainda mais o diálogo 
e a cooperação com cada uma das universidades-parte da Cátedra Sérgio 
Vieira de Mello. O meu mais sincero agradecimento a todos, todas e todes 
envolvidos nesta parceria!   

Brasília, outubro de 2023.

DAVIDE TORZILLI 
Representante do ACNUR no Brasil

Em 2003, o ACNUR iniciou um programa de difusão acadêmica e de treina-
mento na América Latina a fim de fortalecer o aprendizado de professores e 
estudantes universitários nas áreas do Direito Internacional dos Refugiados, 
Direito Internacional dos Direitos Humanos e Direito Internacional Humani-
tário. A iniciativa do projeto recebeu o nome de “Cátedra Sérgio Vieira de 
Mello” em homenagem ao brasileiro Sérgio Vieira de Mello, que morreu no 
Iraque em 2003 em um atentado à sede da ONU naquele país, depois de 
passar grande parte de sua carreira profissional nas Nações Unidas traba-
lhando com pessoas refugiadas como funcionário do ACNUR.

Nos últimos 20 anos, a CSVM tem se mostrado um ator fundamental para 
garantir que pessoas refugiadas e solicitantes dessa condição tenham acesso 
a direitos e serviços no Brasil, sendo motivada pelo fortalecimento da aborda-
gem inclusiva, da educação protetora e da pesquisa aplicada para consolidar 
o acolhimento de pessoas refugiadas no ambiente universitário e nas comu-
nidades de acolhida. O engajamento da CSVM é, assim, multifacetado e ali-
nhado com uma abordagem que envolva toda a sociedade (“whole-of-society 
approach”) que está na base do Pacto Global sobre Refugiados. 

Introdução  
e objetivos
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ENSINO, INCLUINDO ACESSO À EDUCAÇÃO SUPERIOR - a CSVM pro-
move o ensino e a disseminação de temas afetos ao deslocamento forçado 
de pessoas, e, de modo específico, do ensino do Direito Internacional dos 
Refugiados, Direito Internacional Humanitário, e Direito Internacional dos Di-
reitos Humanos. Este eixo é a base da criação da CSVM, sendo por meio 
do ensino que ocorre o treinamento acadêmico e o fortalecimento do co-
nhecimento de professores e alunos nas mencionadas disciplinas. Outros-
sim, a CSVM também promove, por meio deste eixo, o acesso de pessoas 
refugiadas e solicitantes da condição de refugiado à Educação Superior, 
apoiando essa população não apenas com editais de ingresso específicos 
e programas de permanência universitária, mas também oferecendo apoio 
com a revalidação de diplomas.

PESQUISA - o eixo da CSVM voltado para a pesquisa incentiva a difusão 
de temas ligados à proteção de pessoas refugiadas e sua integração local 
no Brasil. A CSVM busca alcançar este objetivo mediante atividades cur-
riculares e extracurriculares, incluindo a realização de conferências, semi-
nários, e publicações acadêmicas. A CSVM tem conseguido gerar dados 
quantitativos e qualitativos e proporcionar uma maior compreensão das di-
nâmicas socioculturais que impactam a integração local, contribuindo com 
evidências para a formulação de políticas públicas voltadas para esta popu-
lação, proporcionando maior visibilidade ao tema de proteção às pessoas 
refugiadas para a comunidade acadêmica, sociedade civil, setor privado e 
comunidade de acolhida.

EXTENSÃO E SERVIÇOS COMUNITÁRIOS - por extensão universitária 
entende-se o processo interdisciplinar que promove o compartilhamento, 
com o público externo, do conhecimento adquirido por meio do ensino e 
da pesquisa desenvolvidos na universidade. Pode ser definida pela articula-
ção do conhecimento científico, adquirido no ambiente acadêmico, com as 
necessidades da comunidade em que a universidade se insere, interagindo 
e transformando a realidade social1. Esse processo tem impacto direto na 
vida de pessoas refugiadas, sendo por meio dele que a CSVM garante uma 
rede de apoio e assistência e promove uma maior integração local com as 
comunidades de acolhida. Dentre os projetos de extensão universitária de-
senvolvidos pela CSVM em prol da população refugiada, destacam-se os 
serviços de saúde em geral e de saúde mental e apoio psicossocial, ensino 
da língua portuguesa, assessoria jurídica e integração laboral.  

ADVOCACY E FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS - as universidades 
também defendem o fortalecimento da resposta dos governos e buscam in-
centivar as autoridades, os parceiros não governamentais e a sociedade em 
geral na adoção de práticas que garantam a proteção a pessoas refugidas 
nos níveis municipal, estadual e/ou nacional. A experiência mostra que as 
instituições acadêmicas podem contribuir para além dos temas tradicionais 
acadêmicos, já que têm a capacidade e os recursos técnicos para amparar 
discussões sobre os mais variados temas envolvendo refugiados.

1. UFES, Pró-Reitoria de 
Extensão, disponível  

em: <bit.ly/47dwe0z>. 
Último acesso em 07 de 

 agosto de 2022. Para  
mais informações também 

cf. Política Nacional de  
Extensão Universitária.  

Disponível em:  
<bit.ly/477BIKr>.  

Último acesso em 07 
de agosto de 2022.

A CSVM é composta, atualmente, por 40 IES distribuídas por 13 unidades 
federativas do país, e suas iniciativas geralmente se enquadram nos seguin-
tes pilares:

http://bit.ly/47dwe0z
http://bit.ly/477BIKr
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39 
Instituições de 
Ensino Superior 
conveniadas 
à Cátedra
Julho de 2023

1. UFRR (Universidade 
Federal de Roraima)

2. UFAM (Universidade 
Federal do Amazonas)

3. UEPB (Universidade 
Estadual da Paraíba)

4. UNIFACS 
(Universidade 
de Salvador) 

5. UFBA (Universidade 
Federal da Bahia) 

6. UFG (Universidade 
Federal de Goiás)

7. UnB (Universidade 
de Brasília) 

8. PUC-Minas (Pontifícia 
Universidade Católica 
de Minas Gerais)

9. UFMG (Universidade 
Federal de 
Minas Gerais)

10. FJP (Fundação 
João Pinheiro) 

11. UFU (Universidade 
Federal de Uberlândia)

12. UFJF (Universidade 
Federal de Juiz 
de Fora)

13. UFES (Universidade 
Federal do 
Espírito Santo)

14. UVV (Universidade 
de Vila Velha)

15. UFF (Universidade 
Federal Fluminense)

16. UERJ (Universidade 
Estadual do Rio 
de Janeiro)

17. PUC-Rio (Pontifícia 
Universidade Católica 
do Rio de Janeiro) 

18. UNISANTOS 
(Universidade 
Católica de Santos)

19. PUC-SP (Pontifícia 
Universidade Católica 
de São Paulo)

20. UFSCAR 
(Universidade Federal 
de São Carlos)

21. UNICAMP 
(Universidade 
Estadual de 
Campinas)

22. UFABC (Universidade 
Federal do ABC) 

23. USP (Universidade 
de São Paulo) 

24. UNlFESP 
(Universidade Federal 
de São Paulo)

25. FADI (Faculdade de 
Direito de Sorocaba)

26. UFMS (Universidade 
Federal do Mato 
Grosso do Sul) 

27. UEMS (Universidade 
Estadual do Mato 
Grosso do Sul)

28. UFGD (Universidade 
Federal de Grandes 
Dourados)

29. UNILA (Universidade 
Federal da Integração 
Latino Americana)

30. UFPR (Universidade 
Federal do Paraná)

31. UniCuritiba  
(Universidade de Curitiba)

32. UNIVALI (Universidade 
do Vale do ltajaí) 

33. UFSC (Universidade 
Federal de Santa Catarina)

34. PUC-RS (Pontifícia 
Universidade Católica 
do Rio Grande do Sul)

35. UPF (Universidade 
de Passo Fundo)

36. UCS (Universidade 
de Caxias do Sul) 

37. UNISINOS (Universidade 
do Vale do Rio dos Sinos)

38. UFRGS (Universidade 
Federal do Rio 
Grande do Sul)

39. UFSM (Universidade 
Federal de Santa Maria)

08
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Curso “Conceitos 
Introdutórios sobre 
Refúgio e Estudos sobre as 
Dinâmicas nas Fronteiras 
Brasileiras”, ministrado 
pelo coordenador 
da CSVM UFMS em 
parceria com a UFES

© CSVM UFES

Portanto, a CSVM é uma peça-chave das redes de proteção locais. Por meio 
desta rede, a atuação coordenada de IES em benefício da população refu-
giada é criada e constantemente fortalecida. As IES podem, no âmbito da 
CSVM, canalizar esforços para a proteção de pessoas refugiadas por meio 
do compartilhamento de informações e boas práticas. Cada universidade 
atua por meio de cursos de graduação e/ou pós-graduação nos eixos de en-
sino, pesquisa e extensão de modo a fortalecer uma abordagem inclusiva, 
educação protetora e pesquisa aplicada a fim de consolidar o acolhimento 
de pessoas em situação de deslocamento forçado na vida universitária e 
garantindo meios de coexistência pacífica junto à comunidade local nos lu-
gares de acolhida, incluindo por meio de ações de advocacy. 

Por meio do eixo do Ensino, a CSVM tem como objetivo o ensino e dissemi-
nação de temas afetos ao deslocamento forçado de pessoas, e, de modo 
específico, do ensino do Direito Internacional dos Refugiados, Direito Inter-
nacional Humanitário, e Direito Internacional dos Direitos Humanos. É por 
meio do ensino que são possíveis o treinamento acadêmico e a capacitação 
de professores e alunos nessas disciplinas. É dentro deste escopo, também, 
que pessoas refugiadas e solicitantes da condição de refugiado podem ter 
acesso facilitado à Educação Superior, com a promoção de editais especí-
ficos de ingresso e reingresso voltados à população refugiada, o ofereci-
mento de ações de permanência, e o apoio com a revalidação de diplomas. 

DISCIPLINAS
Entre julho de 2022 e julho de 2023, a CSVM ofe-
receu em suas grades curriculares da graduação 
e/ou pós-graduação 291 disciplinas afetas ao tema 
do deslocamento forçado de pessoas. Aproxima-
damente 184 disciplinas foram ou são oferecidas 
na graduação e outras 107 na pós-graduação, al-
cançando aproximadamente 7.060 alunos brasilei-
ros e brasileiras, pessoas refugiadas e migrantes. 

Por meio da CSVM, é possível alcançar uma gama ampla de alunos e cursos, 
mostrando não só a interdisciplinaridade do tema do deslocamento forçado, 
mas também os esforços da CSVM na promoção da temática. No atual mo-
mento, há disciplinas vinculadas ao tema oferecidas nos cursos de Antropo-
logia, Ciências Agrárias, Ciências Sociais, Ciências Sociais Aplicadas, Comu-
nicação, Demografia, Direito, Economia, Geografia, Gestão Pública, História, 
Jornalismo, Letras, Linguística, Literatura, Medicina, Pedagogia, Política Inter-
nacional Contemporânea, Psicologia, Relações Internacionais, Saúde Coleti-
va, Segurança Internacional, Serviço Social, Sociologia e Tecnologia e Sus-
tentabilidade. Todas as IES da CSVM ofereceram disciplinas em seus cursos 
de graduação, sendo que 28 delas ofereceram disciplinas de pós-graduação. 

ENSINO
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Neste período, a PUC-Rio ofereceu, pela primeira vez, um curso interdisci-
plinar e interdepartamental de Pós-Graduação, intitulado “Refúgio e Popu-
lações Refugiadas: Olhares Múltiplos”. O curso foi concebido, organizado e 
lecionado, conjuntamente, por 13 professores de cinco departamentos da 
PUC-Rio, dentre os quais o Instituto de Relações Internacionais (IRI), o De-
partamento de Serviço Social, o Departamento de Direito, o Departamento 
de Letras e o Departamento de Psicologia.

O ACNUR, em parceria com universidades da CSVM, realizou formações em 
Jornalismo Humanitário. Os cursos ocorreram presencialmente, entre outu-
bro de 2022 e maio de 2023, na PUC-Minas, UFRR, UFSC, UFBA, Unifacs e 
UNILA, e mais de 860 estudantes participaram das atividades. As formações 
foram transmitidas simultaneamente para estudantes de outras universida-
des, que puderam participar de maneira remota, cobrindo as cinco regiões 
brasileiras. Em todo o mundo, o ACNUR trabalha de perto com jornalistas 
e veículos de comunicação, encorajando a produção de conteúdo sobre 
deslocamento forçado. As oficinas contribuem para que os jornalistas do 
futuro possam ter mais conhecimento sobre os termos técnicos e as espe-
cificidades da cobertura jornalística humanitária, bem como para torná-los 
mais sensíveis à situação. Em Belo Horizonte e em Florianópolis, o jornalista 
venezuelano Carlos Escalona, que trabalhou em uma emissora pública de 
televisão em seu país de origem e hoje atua na área da comunicação no 
Brasil, contou aos estudantes sobre sua jornada. Ele defende que um enten-
dimento mais amplo sobre o contexto humanitário do deslocamento forçado 
ajuda a “derrubar barreiras e construir pontes” entre as pessoas.

“O curso é muito 
importante, não apenas 
nas universidades, mas 
para a comunidade 
como um todo, para que 
se eliminem muitos dos 
preconceitos sobre os 
refugiados que estão 
chegando em busca 
de proteção no Brasil. 
Contar as histórias 
dessas pessoas, 
a nossa história, é 
importante para levar 
esta mensagem”

Carlos Escalona
Jornalista venezuelano

Cátedra com disciplinas relacionadas ao tema na graduação e na pós-graduação

Graduação

Pós-graduação

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
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20
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16 16
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28
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35

39
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INGRESSO FACILITADO
O ingresso facilitado no ensino superior a pessoas em situação de desloca-
mento forçado é uma das iniciativas da CSVM que visa intensificar os pro-
cessos de integração local e leva em consideração dificuldades inerentes à 
condição de deslocamento forçado. Muitas vezes, pessoas refugiadas são 
compelidas a deixar seus países de origem sem trazer consigo documentos 
que comprovem seu histórico escolar e/ou ingresso prévio em IES. Além 
disso, barreiras de idioma são frequentes nos primeiros anos de integração 
em suas novas comunidades de acolhida. Nesse sentido, a CSVM busca fle-
xibilizar, para pessoas refugiadas, alguns requisitos que seriam necessários 
para o ingresso no ensino superior. 

Entre 2022 e 2023, 22 universidades contaram com procedimento de in-
gresso facilitado para graduação e pós-graduação, sendo que em 17 delas 
ocorreu por edital específico para pessoas refugiadas e/ou outras pessoas 
com necessidades de proteção internacional. A CSVM conseguiu garantir, 
assim, 962 vagas específicas para pessoas refugiadas e solicitantes dessa 
condição em cursos de graduação. 

Atualmente, 613 pessoas refugiadas e solicitantes da condição de refugiado 
são estudantes de graduação, além de 39 estudantes de mestrado e 12 de 
doutorado. Assim, entre 2022 e 2023, a CSVM promoveu o acesso ao en-
sino superior a mais de 650 pessoas refugiadas e/ou outras pessoas com 
necessidades de proteção internacional. O número de alunos e alunas per-
tencentes a esses grupos que estão regularmente matriculados, entretanto, 
pode ser maior. Algumas universidades relataram que o atual cadastro de 
matrícula realizado por meios virtuais não comporta essa classificação, difi-
cultando a identificação dessas pessoas no meio acadêmico. 

PUC-Minas, PUC-
Rio, UEMS, UEPB, 
UFABC, UFBA, UFES, 
UFF, UFG, UFJF, 
UFMG, UFMS, UFPR, 
UFRGS, UFSC, UFSM, 
UNICAMP, UniCuritiba, 
UNIFESP, UNILA, 
UNISANTOS e UVV. 

Vagas para pessoas refugiadas e solicitantes 
dessa condição em cursos de graduação

IES com ingresso facilitado para 
graduação e pós-graduação

Alunos matriculados nas IES por ano

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

100

370
383 420

771
962

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

IES com 
edital
próprio

9
11

13 14

17

22 22

11

15
18 17

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

70 86 117

339 395
496 664

Chamada em idioma crioulo 
para processo seletivo 
destinado a pessoas em 
situação de refúgio através 
do Programa de Acolhimento 
de Estudantes Refugiados 
e Portadores de Visto 
Humanitário da UFRGS.

© CSVM UFRGS
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O Programa de Acesso à Educação Técnica e Superior da UFSM para re-
fugiados, solicitantes da condição de refugiado, apátridas e migrantes em 
situação de vulnerabilidade foi instituído pela Resolução 041/2016, com os 
seguintes critérios: ampliação da possibilidade de acesso para essa popula-
ção, facilitação documental para comprovação de ensino médio ou equiva-
lente, aplicando-se, na prática, o que já prevê a Lei 9474/97 e dispensando-
-se o reconhecimento de ensino médio por meio das Secretarias Estaduais 
de Educação; aprovação com nota mínima no Exame Nacional de Ensino 
Médio; além da possibilidade de criação de 5% de vagas suplementares 
em todos os cursos mediante autorização dos respectivos colegiados. A 
política da UFSM havia ficado paralisada por três anos, mas foi retomada em 
2022. Da mesma forma, UFRGS, UNISANTOS e UEPB relataram que tive-
ram processos suspensos durante o período da pandemia, mas que estão 
retomando esses projetos. Além disso, UFSC, UFU e UEMS reportaram que 
novos processos de ingresso facilitado foram aprovados em suas respecti-
vas universidades. 

PROGRAMAS DE PERMANÊNCIA 
NA UNIVERSIDADE
Para muitas pessoas, a falta de recursos para aportar em alojamento, ali-
mentação e transporte dificultam ou impossibilitam a permanência na uni-
versidade. Para evitar um aumento na evasão, algumas universidades têm 
apoiado os estudantes em diversas frentes, como auxílio financeiro, bolsas 
de estudo, auxílio moradia, vagas em residência estudantil, apoio com au-
xílio transporte, entre outros. Pensando nessa integralidade das ações, a 
UFBA mantém um Programa de Assistência e Apoio aos Estudantes de Bai-
xa Condição Socioeconômica. A UNISANTOS, por sua vez, tem projeto de 
acompanhamento dos discentes, com contatos com os alunos e os coorde-
nadores dos cursos em que estão matriculados a fim de diagnosticar formas 
de auxiliá-los.

IES com iniciativas de permancência

2017 2018 2020 2021 2022 2023

Bolsas de estudo●

♦
■
★
▲

Auxílio financeiro
Auxílio alimentação
Auxílio moradia
Residência estudantil

Outros

0

6
5
4
3
2

17

19
20

23

9

16

8

14

9

13

15 15
13

16

19 1919

12
11

8

6

18

14
13

28

2525

19

11
7



12 12

Dentre as universidades conveniadas à CSVM3, várias apoiam as iniciativas 
de permanência, como as abaixo:

Bolsas de 
Estudo1

Auxílio 
Financeiro

Auxílio 
Alimentação2

Auxílio 
Moradia

Residência 
Estudantil

Puc-Minas ●
PUC-Rio ● ♦ ■
UCS ●
UEMS ● ♦ ■ ★
UEPB ● ♦ ■ ★ ▲
UFABC ● ♦ ■ ★
UFAM ■
UFBA ● ♦ ■ ★
UFES ● ♦ ■ ★
UFF ● ♦ ■ ★ ▲
UFG ● ♦ ■ ★ ▲
UFJF ● ♦ ■ ★ ▲
UFMG ● ♦ ■ ★ ▲
UFMS ● ♦ ■ ★ ▲
UFPR ● ♦ ■ ★ ▲
UFRR ● ♦ ■ ★ ▲
UFSC ● ♦ ■ ★ ▲
UFSM ● ♦ ■ ★
UNICAMP ● ♦ ■ ★ ▲
UniCuritiba ●
UNIFESP ● ♦ ■ ▲
UNILA ● ♦ ■ ★ ▲
UNISANTOS ● ♦
UNIVALI ▲
UPF ●
Total 23 19 19 15 13

REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS
A CSVM tem se engajado em promover o estabelecimento de procedimen-
tos de revalidação sensíveis à situação específica da população refugiada. 
Isso também significa levar em consideração questões ligadas a barreiras 
linguísticas ou ausência de documentos comprobatórios de suas respec-
tivas qualificações acadêmicas. A revalidação de diploma permite que as 
pessoas refugiadas encontrem melhores oportunidades de emprego e con-
sigam alcançar a autossuficiência. Além disso, ao terem a possibilidade de 
prosseguir desenvolvendo seus projetos de vida e aspirações educacio-
nais/profissionais, pessoas refugiadas podem contribuir ativamente com o 
desenvolvimento de suas comunidades de acolhida. 

No Brasil, para que o diploma expedido por uma instituição estrangeira seja 
reconhecido como válido, a pessoa interessada deve apresentar uma sé-
rie de documentos a uma universidade pública, que será responsável por 
analisar se aquele diploma pode ou não equivaler a um currículo de ensino 

1. Bolsas de estudo: 
Incluem bolsas de 
iniciação científica e 
outras que cobrem o 
valor da mensalidade. 
As universidades 
particulares relataram 
conceder bolsas de 
estudos de até 100%, 
enquanto algumas 
universidades 
mencionaram a 
existência de edital 
próprio para concessão 
de bolsas a pessoas 
refugiadas, solicitantes 
da condição de 
refugiado, apátridas e 
imigrantes vulneráveis.  

2. Auxílio alimentação: 
Em sua maioria por 
meio do fornecimento 
gratuito de refeições 
nos restaurantes 
universitários (RUs).

3. FJP, UFRGS e 
UNISINOS reportaram 
outros programas 
de permanência que 
não se encondram 
nas 5 categorias 
apresentadas.
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válido no país. Neste sentido, as IES que compõem a CSVM criam proce-
dimentos de revalidação voltados especificamente para a população refu-
giada, a fim de que, em última instância, essas pessoas possam prosseguir 
com seus estudos e eventuais aspirações acadêmicas e, também, acessar 
vagas de trabalho condizentes com as formações profissionais obtidas em 
seus países de origem. 

Reconhecendo as dificuldades de quem foi forçado a se deslocar em bus-
ca de proteção internacional, muitas vezes sem documentos pessoais, o 
artigo 14, da Portaria Normativa nº 22, de 13 dezembro de 2016, do Minis-
tério da Educação, prevê que pessoas reconhecidas como refugiadas no 
Brasil têm direito a um processo facilitado para revalidação de diplomas, 
a fim de que essa população tenha a oportunidade de aproveitar as con-
quistas acadêmicas anteriormente obtidas. Além disso, os estados de São 
Paulo (Lei n°16.685/2018), Rio de Janeiro (Lei n°8.020/2018) e Paraná (Lei 
n°19.830/2019) aprovaram leis estaduais que determinam a isenção do pa-
gamento de taxas de revalidação de diplomas em universidades públicas 
para pessoas refugiadas que vivem nos respectivos estados. Outras uni-
versidades estão atuando por meio de atividades de advocacy junto aos 
Conselhos Universitários ou representantes políticos locais e estaduais pela 
aprovação de determinações semelhantes que venham ampliar o benefício 
da gratuidade da revalidação de diplomas. 

Fruto da cooperação entre o ACNUR e as CSVM, foi lançado relatório “Re-
validação de Diplomas de pessoas refugiadas: desafios e oportunidades” 
sobre o atual sistema de revalidação de diplomas no Brasil, cujo objetivo foi 
apresentar o tema e buscar avaliar possíveis melhorias. Em 2023, o Ministé-
rio da Educação (MEC) ainda publicou a Portaria 1.051/2023 regulamentan-
do o tema. 

Diplomas revalidados pelas IES da CSVM

O estudo foi lançado 
na ocasião da Semana 
Nacional de Discussões 
sobre Migração, Refúgio 
e Apatridia, organizada 
pelo Ministério da Justiça. 
Acesse o relatório através 
do código acima.

© CSVM UFF

22
29

76
84

123

154

0
2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

https://www.acnur.org/portugues/wp-content/uploads/2023/06/Revalidacao-de-Diplomas-de-pessoas-refugiadas.-Desafios-e-oportunidades.pdf
https://www.acnur.org/portugues/wp-content/uploads/2023/06/Revalidacao-de-Diplomas-de-pessoas-refugiadas.-Desafios-e-oportunidades.pdf
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Entre 2022 e 2023, 154 diplomas de pessoas refugiadas, apátridas, solici-
tantes da condição de refugiado ou portadoras de visto humanitário foram 
revalidados pelas IES que compõem a CSVM. As universidades com maior 
quantidade de diplomas revalidados neste ano foram: UFPR (67), UFF (36) 
e UFMS (27). 

Verifica-se que os diplomas revalidados eram de variados cursos, entre os 
quais: Administração, Arquitetura e Urbanismo, Biologia, Ciências Biológi-
cas, Ciências da Computação, Ciências Sociais, Direito e Ciências Jurídicas 
e Sociais, Economia e Ciências Econômicas, Engenharia de Energia, Enge-
nharia de Petróleo, Engenharia de Telecomunicações, Engenharia Industrial, 
Engenharia Mecânica, Engenharias Civil, Farmácia, Fisioterapia, Jornalismo, 
Matemática, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, Pedagogia, Psico-
logia, Química e Saúde Coletiva.

Para colaborar com a revalidação de diplomas, atualmente, 11 IES conve-
niadas à CSVM possuem programa específico ou norma sobre facilitação 
de revalidação de diplomas de pessoas refugiadas, apátridas, solicitantes 
da condição de refugiado, ou portadores de visto humanitário. Neste caso, 
realiza-se a flexibilização do processo de revalidação de diplomas de gra-
duação obtidos no exterior quando ocorre a falta de algum documento. A 
situação documental pode ser justificada e pode ser realizada prova com-
pensatória. É necessário apresentar a grade curricular do curso concluído 
para análise de equivalência. 

Além disso, 17 IES conveniadas à CSVM apresentam projetos que apoiam 
refugiados a darem entrada nos processos de revalidação de diplomas nos 
sistemas eletrônicos ou presenciais, fazem interlocução com a universidade 
que recebeu o pedido, além de apoio com as documentações necessárias 
e traduções.

As nacionalidades de pessoas refugiadas beneficiadas também são diver-
sas, mas principalmente as pessoas beneficiadas entre 2022 e 2023 foram 
venezuelanas, sírias, cubanas e haitianas.  

UEPB, UFABC, UFBA, 
UFES, UFF, UFJF, 
UFMS, UFPR, UFRGS, 
UFRR e UNIFESP. 

 PUC-RS, UEMS, 
UEPB, UFABC, UFBA, 
UFES, UFG, UFJF, 
UFMG, UFPR, UFRGS, 
UFSC, UFSM, Unifacs, 
UNILA, UPF e UVV.

IES com procedimentos facilitados de revalidação de diplomas
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programas 
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ou normas 
que facilitam 
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de diplomas
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projetos de
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de diplomas
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O eixo da CSVM voltado para a pesquisa tem como objetivo incentivar e 
promover temas ligados à proteção e à integração local de pessoas refugia-
das no Brasil e no mundo. As IES são responsáveis por difundir e promover 
a temática da proteção internacional mediante atividades curriculares e ex-
tracurriculares, incluindo conferências públicas, participação em seminários, 
elaboração de publicações e concessão de bolsas de pesquisa para alunos, 
alunas e professores destacados. 

A geração de dados também é um componente fundamental, pois possibi-
lita uma maior compreensão das dinâmicas socioculturais que impactam a 
integração local de pessoas refugiadas, auxiliando no desenvolvimento de 
políticas públicas voltadas a essa população. Além disso, pesquisas quan-
titativas e qualitativas também promovem maior visibilidade da temática da 
proteção de pessoas refugiadas na comunidade acadêmica, sociedade civil, 
setor privado e comunidades de acolhida. Dessa forma, em muitos casos, 
são desenvolvidos, em parceria com o ACNUR, programas de difusão e sen-
sibilização sobre o tema do deslocamento forçado no Brasil e no mundo, em 
geral por meio de treinamentos para agentes públicos e comunidades de 
acolhida envolvidos na recepção e na integração de pessoas refugiadas e 
solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado no país. 

Entre 2022 e 2023, a CSVM motivou a criação a manutenção de 52 gru-
pos de pesquisa sobre deslocamento forçado ou temas relacionados, com 
linhas de pesquisa que permeiam o tema de refúgio e a migração em geral. 
O ACNUR estimula também trabalhos de pesquisa em parceria com a so-
ciedade civil, academia e instituições públicas, bem como incentiva a divul-
gação de dados quantitativos e qualitativos sobre a população refugiada e 
solicitante de refúgio no Brasil. 

PESQUISA

Universidades com grupos de pesquisa
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Esses grupos são compostos por 762 pesquisadores entre graduandos (271 
pesquisadores), graduados e mestrandos (163), mestres e doutorandos (155) 
e doutores (173). Desses, 142 pesquisadores recebem bolsas de pesquisa 
de instituições de fomento estaduais e federais. No fim deste relatório, há 
uma lista não exaustiva dos trabalhos publicados por membros da CSVM 
entre 2022 e 2023.

De março a maio de 2023, as CSVM e as equipes de proteção e gestão 
da informação do ACNUR colaboraram no projeto “Análise de Dados Se-
cundários”. Este projeto-piloto envolveu um total de 48 estudantes, tanto 
de graduação como de pós-graduação, de diferentes regiões do Brasil, os 
quais receberam um certificado emitido pelo ACNUR e pelas universidades 
participantes da CSVM ao término do projeto.

No contexto humanitário, é essencial avaliar as necessidades das pessoas 
refugiadas e em deslocamento forçado para embasar decisões estratégicas 
que resultem em respostas fundamentadas em evidências. Os dados utiliza-
dos nessas avaliações provêm de coletas de fontes primárias e secundárias. 
O projeto “Análise de Dados Secundários” concentrou-se nas fontes secun-
dárias para aprofundar a compreensão da produção de informações sobre 
as necessidades de refugiados e pessoas em situação de deslocamento 
forçado, além de identificar lacunas de conhecimento nesse contexto.

As alunas e os alunos foram divididos em grupos por áreas temáticas, como 
educação, segurança alimentar, saúde, transporte humanitário, integração, 
nutrição, proteção, proteção infantil, proteção contra violência de gênero, 
proteção contra tráfico de pessoas e WASH (água, saneamento e higiene). 
Os/as estudantes conduziram a análise de dados secundários (totalizando 
33 documentos) por meio da ferramenta de sistematização de dados secun-
dários DEEP, uma plataforma analítica colaborativa que visa gerar respostas 
humanitárias eficazes. Esse esforço conjunto resultou em três produtos:

Pesquisadores da CSVM por ano
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• Uma planilha Excel compilando as informações geradas pelo DEEP, que 
foi apresentada no Workshop de Análise de Necessidades de Refugia-
dos e Migrantes (RMNA) da plataforma R4V Brasil. Ela também foi com-
partilhada com as lideranças setoriais da R4V Brasil para apoiá-las na 
elaboração dos capítulos setoriais do documento regional RMNA 2023. 
Esse documento, por sua vez, orienta a resposta humanitária das orga-
nizações parceiras por meio do Plano de Resposta para Refugiados e 
Migrantes da Venezuela (RMRP).

• Relatórios elaborados por cada grupo temático, resumindo os achados 
com base nas análises de dados secundários.

• Apresentação dos resultados durante uma plenária para todos os cole-
gas da operação do ACNUR no Brasil.

Este projeto não apenas gerou dados secundários importantes sobre as ne-
cessidades de refugiados e pessoas em situação de deslocamento forçado, 
mas também contribuiu para a formação dos participantes sobre as neces-
sidades dessa população. Além disso, o projeto promoveu o conhecimento 
sobre a produção de informações que servem como base para a elaboração 
de respostas humanitárias embasadas em evidências. Nesse sentido, este 
projeto é considerado bem-sucedido e pode ser repetido, caso haja interes-
sa das partes envolvidas.

Através de uma parceria com ACNUR e Fraternidade sem Fronteiras, a UFRR capacita jovens refugiados 
e migrantes abrigados em Roraima em temas de cidadania e sustentabilidade. Na imagem, jovens 
venezuelanos atuam em centro de sustentabilidade em Boa Vista. ©ACNUR/Allana Ferreira

EXTENSÃO
A extensão universitária é um processo interdisciplinar que promove a inte-
ração entre as IES e outros setores da sociedade. É um processo educativo, 
cultural, científico e político, que transforma e é transformado em conjunto 
com os setores sociais que nele atuam2. Ao invés de uma terceira função 
da universidade, a extensão é entendida como uma visão de atuação da 
universidade na sociedade3.

A extensão tem impacto direto na vida das pessoas refugiadas e solicitantes 
da condição de refugiado, sendo um dos meios mais imediatos de garantia 

2.  bit.ly/477BIKr

3. Plano Nacional de Extensão 
Universitária. Edição 
Atualizada. Disponível em: 
bit.ly/3QFnxXy, acesso 
em 28 de julho de 2021. 

https://eur02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.r4v.info%2Fen%2Fdocument%2Frmna-2023-needs-analysis&data=05%7C01%7Ctorresla%40unhcr.org%7C5f964bf351ce4bcddbc508dbb47307ae%7Ce5c37981666441348a0c6543d2af80be%7C0%7C0%7C638302178359697509%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=4NiLLaN6FPOg3T78jDpQJO8ae2DDTuqq8zucFBnJRt4%3D&reserved=0
https://proex.ufsc.br/files/2016/04/Pol%C3%ADtica-Nacional-de-Extens%C3%A3o-Universit%C3%A1ria-e-book.pdf
https://www.uemg.br/downloads/plano_nacional_de_extensao_universitaria.pdf
https://www.uemg.br/downloads/plano_nacional_de_extensao_universitaria.pdf
http://bit.ly/477BIKr
http://bit.ly/3QFnxXy
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Serviços 
de saúde

Saúde mental e 
apoio psicossocial

Ensino da língua 
portuguesa

Assessoria 
jurídica

Integração 
laboral

à proteção. É por meio destas atividades que se garante uma rede de apoio 
e assistência à população em situação de vulnerabilidade e promove-se 
uma maior integração local e coexistência pacífica entre as populações refu-
giadas e a comunidade de acolhida. Para as universidades, é um excelente 
meio de permitir aos futuros profissionais contato com outras culturas, algo 
essencial ao crescimento profissional.   

Neste relatório, vamos tratar de projetos de extensão dentro dos seguintes 
temas:

Entendemos que as atividades realizadas pelas IES que compõem a CSVM 
são diversas e nem todas elas se enquadram nas cinco categorias escolhi-
das para compor o presente relatório. O Projeto Cárceres, da UFRGS, por 
exemplo, é realizado em parceria com a Superintendência de Serviços Pe-
nitenciários do Rio Grande do Sul (SUSEPE), a Defensoria Pública do Estado 
(DPE) e a Secretaria de Justiça e Segurança Pública do Rio Grande do Sul, e 
tem como objetivo elaborar um Guia Informativo e Suporte de Comunicação 
para a pessoa migrante e refugiada encarcerada no estado. O Guia será 
traduzido para 5 idiomas escolhidos com base na pesquisa coletada nas 14 
saídas de campo realizadas para entrevistar migrantes e refugiados encar-
cerados nas dez regiões penitenciárias do Estado. 

A UFRR, por sua vez, desenvolveu o projeto ComUNIDADE nos abrigos da 
Operação Acolhida, ofertando apoio técnico em aspectos estruturais dos 
abrigos, além de ações de conscientização ambiental, de conhecimento de 
geografia, atendimento a mulheres parturientes, desenvolvimento de currí-
culos e apoio sobre postura e comportamento em entrevistas de emprego, 
além de ações de prevenção com grupos específicos, como mulheres abri-
gadas. Por meio desse projeto foram ofertadas 20 bolsas de extensão para 
alunos da graduação.

A seguir, relatamos os dados de atendimentos em cada uma das atividades 
de extensão por ano:

SERVIÇOS DE SAÚDE
Tanto a Constituição Federal de 1988 quanto a Lei 9.474/97 trazem o direito à 
saúde como garantia aos solicitantes e pessoas refugiadas. O acesso eficaz 
a este direito é um dos principais desafios para essa população. Em especial 
durante a pandemia, acesso à saúde e à vacina tornou-se um importante tema.

Por essa questão, a cada ano, mais IES vinculadas à CSVM oferecem servi-
ços complementares de apoio à saúde física e mental da população refugia-
da em geral, disponibilizados pelos diversos cursos de graduação ou pós-
-graduação, principalmente por meio de seus departamentos de atenção à 
saúde, medicina e psicologia. 
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Alguns exemplos de serviços disponíveis são: acesso aos hospitais e clíni-
cas mantidas pelas IES, aos serviços oferecidos pela universidade comu-
nitária de atenção básica e odontologia, atendimentos emergenciais e en-
caminhamentos voltados para a área de saúde. Além disso, atividades e 
capacitações para a sensibilização de gestores e profissionais que atuam 
na área da saúde também estão em desenvolvimento pelas universidades 
da CSVM. Em 2023, 12 universidades ofereceram serviços nessa área, com 
cerca de 580 atendimentos realizados.

SAÚDE MENTAL E APOIO PSICOSSOCIAL 
Os deslocamentos forçados trazem consigo situações impactantes e pro-
fundas, que podem causar ou aprofundar traumas nas pessoas que as vi-
venciaram. É por esta razão que o acesso e o apoio à saúde mental ao bem-
-estar psicossocial são fundamentais para o acolhimento, fortalecimento e 
empoderamento de pessoas com necessidade de proteção internacional. É 
desta forma que esta população se sentirá preparada para recomeçar suas 
vidas no Brasil. Um dos esforços de proteção do ACNUR é garantir que ris-
cos e consequências de médio e longo prazo relacionados à saúde mental 
e ao bem-estar psicossocial sejam prevenidos e mitigados. 

Em 2022, 20 IES reportaram que ofereceram esses serviços. Muitas vezes 
o encaminhamento é feito por organizações da sociedade civil que pos-
suem o contato mais direto com solicitantes e pessoas refugiadas. As IES 
são elemento fundamental desta rede de acolhida e apoio na integração e 
proteção desta população. Ao longo do ano retratado neste relatório, mais 
de 750 atendimentos foram realizados.

PUC-Minas, UEMS, 
UFBA, UFF, UFG, UFJF, 
UFMG, UFPR, UFRR, 
UNICAMP, UNIFESP 
e UNISANTOS.

PUC-Minas, PUC-Rio, 
UFBA, UFES, UFF, UFG, 
UFJF, UFMG, UFMS, 
UFPR, UFRGS, UFSC, 
UFSM, UNICAMP, 
Unifacs, UNIFESP, 
UNILA, UNISANTOS, 
UNIVALI e UVV.

Antedimentos de saúde/psicossociais
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IES que oferecem atendimentos psicossociais e/ou de saúde mental.
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ENSINO DA LÍNGUA PORTUGUESA 
O conhecimento da língua portuguesa é um dos grandes desafios enfrenta-
dos pela população em situação de deslocamento forçado recém-chegada 
ao Brasil. Sem a língua portuguesa, há uma grande dificuldade na inserção 
social e laboral dessas pessoas. Além disso, o conhecimento da língua por-
tuguesa também é importante para garantir o acesso a serviços e direitos, 
já que muitas vezes a rede local de atendimento comunica-se apenas por 
meio dessa língua. 

Por isso, as IES da CSVM são encorajadas a propiciar o acesso gratuito das 
pessoas refugiadas e solicitantes da condição, matriculadas ou não nas 
universidades, a cursos de idiomas oferecidos pelas instituições, preferen-
cialmente os cursos de Português como Língua de Acolhimento (PLAC). O 
ACNUR incentiva que cada vez mais IES se envolvam nesta atividade, bem 
como mais vagas sejam disponibilizadas. 23 universidades ofereceram cur-
sos de português para mais de 1.800 pessoas refugiadas e solicitantes da 
condição de refugiado entre 2022 e 2023.

A importância do ensino da língua portuguesa para a proteção e a integra-
ção local de refugiados pode ser visualizada no projeto “Histórias de migra-
ção e refúgio no espaço escolar: narrar, conviver, transformar” da PUC-Rio, 
que ocorre em parceria com a Escola Municipal Professora Zuleika Nunes 
Alencar e com o Programa de Atendimento a Refugiados e Solicitantes de 
Refúgio (PARES) da Caritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro. A escola iden-
tificou situações cotidianas de vulnerabilidade e violência, incluindo diferen-
tes formas de preconceito, discriminação e bullying com os alunos vene-
zuelanos, que vinham enfrentando ainda dificuldades com o aprendizado 
do português, afetando as interações sociais e o desempenho acadêmico. 
Diante desse diagnóstico, foram realizados um conjunto de atividades de 
mediação literária e artística, voltadas à promoção de um contato estimulan-
te com a língua portuguesa e a cultura brasileira e direcionadas especifica-
mente aos estudantes em situação de refúgio, sem perder de vista a valori-
zação dos repertórios culturais e linguísticos que os alunos trazem consigo.

PUC-Minas, UEMS, 
UEPB, UERJ, UFABC, 
UFBA, UFF, UFGD, UFJF, 
UFMG, UFMS, UFRGS, 
UFRR, UFSC, UFSCAR, 
UFSM, UFU, UNICAMP, 
UniCuritiba, UnB, 
UNIFACS, UNIFESP, 
UNILA, UNIVALI, UVV

IES que oferecem curso e português

Vagas anuais em cursos de português
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Crianças refugiadas 
aprendem o português 
através do programa Nossa 
Casa, oferecido para jovens 
e adultos pela UFABC.

© CSVM UFABC
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ASSESSORIA JURÍDICA
O acesso à justiça e à assistência jurídica são elementos essenciais para a 
proteção de pessoas refugiadas e solicitantes da condição de refugiado, 
bem para sua integração na sociedade de acolhida. É por meio de núcleos 
jurídicos das IES vinculadas à CSVM que se encontra uma maneira eficaz 
de tornar tais serviços economicamente acessíveis à população, além de 
possibilitar aos estudantes experiência na área e uma vivência intercultural. 

Em 2023, 20 universidades ofereceram serviço de assessoria jurídica, rea-
lizando mais de 6300 atendimentos. Esses números demonstram a relevân-
cia da garantia deste serviço a esta população, e o ACNUR incentiva que as 
demais IES desenvolvam projetos e implementem serviços semelhantes em 
seu planejamento. 

Durante o ano calendário deste relatório, houve inúmeras iniciativas de 
apoio ao atendimento de pré-documentação de pessoas refugiadas e so-
licitantes da condição de refugiado. Para evitar que muitas pessoas fiquem 
com documentos vencidos ou aguardem muitos dias para serem atendidas, 
a Polícia Federal tem buscado parcerias com a sociedade civil para agilizar 
esses atendimentos. Nesse processo de aproximação e cooperação com a 
sociedade civil, as universidades vinculadas à CSVM têm papel de destaque 
no atendimento a pessoas refugiadas em diversas regiões. 

Entre esses projetos, o Balcão do Migrante da UPF tem permitido acesso à 
documentação e à assessoria jurídica na região de Passo Fundo. Inaugurado 
durante o período deste relatório, esse projeto é uma parceria entre a univer-
sidade, a seccional local da OAB e a Prefeitura de Passo Fundo, e já garantiu 
atendimento de qualidade a mais de 3800 migrantes e pessoas refugiadas. 

FADI-Sorocaba, PUC-
Minas, PUC-Rio, 
PUC-RS, UEPB, UFBA, 
UFES, UFG, UFJF, 
UFMG, UFMS, UFPR, 
UFRGS, UFSC, UFSM, 
Unifacs, UNISANTOS, 
UNIVALI, UPF e UVV.

IES que oferecem assessoria jurídica

Antedimentos jurídicos
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Atendimento jurídico em 
andamento no Balcão do 
Migrante, iniciativa da UPF.

© CSVM UPF
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INTEGRAÇÃO LABORAL
É por meio do trabalho e emprego que pessoas refugiadas podem se inte-
grar de forma completa no Brasil, atingindo a independência financeira e a 
autossuficiência. O tema do trabalho está relacionado à perspectiva de uma 
vida digna e empoderamento. Quando integrada do ponto de vista laboral, a 
população refugiada contribui economicamente para a diversificação da eco-
nomia, bem como com suas capacidades para a sociedade como um todo. 

Informações sobre o ingresso no mercado formal, direitos trabalhistas que 
solicitantes da condição de refugiado e pessoas refugiadas devem gozar 
desde o momento em que chegam ao Brasil e acesso à Carteira de Traba-
lho (CTPS) são essenciais. As IES têm muito a contribuir com serviços, bem 
como na geração de dados sobre o perfil e potencial desta população. De 
julho de 2022 a julho de 2023,  14 universidades ofereceram serviços de 
inserção e integração laboral. Nesse período, o número de atendimentos 
em integração laboral foi de 559.  

PUC-Minas, PUC-RS, 
UEMS, UEPB, UFMS, 
UFPR, UFRR, UFSC, 
UFSM, UNICAMP, 
UniCuritiba, Unifacs, 
UNIVALI e UVV. 

Entre julho de 2022 e julho de 2023, as IES associadas à CSVM realizaram 
123 eventos, entre cursos, seminários, workshops, palestras, rodas de con-
versa, lançamento de livros e mutirões. 

O conteúdo online promovido pelas universidades está disponível na pági-
na acnur.org/portugues/catedra-sergio-vieira-de-mello/eventos 

Neste período, foi realizado, por exemplo, o “Programa de Formação e Ca-
pacitação em Mobilidade Humana e Deslocamentos Forçados” (ForMigra) 
com o objetivo de preparar pessoas para o atendimento a migrantes e refu-
giados. A ação foi promovida pela Congregação das Irmãs Missionárias de 
São Carlos Borromeo-Scalabrinianas, por meio do Centro de Atendimento 
ao Migrante (CAM), de Caxias do Sul e quatro universidades vinculadas à 
CSVM (UCS, UPF, UFBA, UFSM), além da Universidade Federal do Pampa 
(UNIPAMPA) e Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS). Quase mil pes-
soas estiveram presentes nos eventos realizados. 

ADVOCACY

EVENTOS REALIZADOS

As universidades têm um papel importante no fortalecimento das respos-
tas dos governos e ajudam a influenciar autoridades, parceiros não gover-
namentais e a sociedade como um todo a adotar práticas que garantam 

http://acnur.org/portugues/catedra-sergio-vieira-de-mello/eventos  
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a proteção a quem precisa. Elas ajudam a transformar políticas e serviços 
que afetam pessoas deslocadas e apátridas nos níveis municipal, estatal 
estadual e/ou nacional. Em 2023, 24 universidades promovem ações de 
advocacy, em diversos níveis, participando em redes e comitês voltados 
para população refugiada, migrante ou solicitante da condição de refugiado 
local e apoiando governos municipais e estaduais na elaboração de planos 
de acolhimento. 

PUC-Minas, PUC-RJ, 
UCS, UEMS, UEPB, 
UFABC, UFBA, UFES, 
UFF, UFG, UFGD, 
UFJF, UFMG, UFPR, 
UFRGS, UFRR, UFSM, 
UFU, UNICAMP, 
UNIFACS, UNISINOS, 
UNIVALI,  UPF e  UVV.

Conclusão
Como visto, nos últimos 20 anos, a CSVM tem se mostrado um ator funda-
mental para garantir que pessoas refugiadas e solicitantes dessa condição 
tenham acesso a direitos e serviços no Brasil, sendo motivada pelo forta-
lecimento da abordagem inclusiva, da educação protetora e da pesquisa 
aplicada para consolidar o acolhimento de pessoas em situação de deslo-
camento forçado no ambiente universitário e nas comunidades de acolhi-
da. O engajamento da CSVM é, assim, multifacetado e alinhado com uma 
abordagem envolvendo toda a sociedade, que está na base do Pacto Global 
sobre Refugiados. 

Os principais benefícios em prol da população refugiada identificados no 
âmbito de atuação das 39 CSVM neste último ano são: 

A CSVM ofereceu em suas grades curriculares da graduação e/ou pós-gra-
duação 291 disciplinas afetas ao tema do deslocamento forçado de pesso-
as. Aproximadamente 184 disciplinas foram ou são oferecidas na graduação 
e outras 107 na pós-graduação, alcançando aproximadamente 7.060 alunos.

22 universidades contaram com procedimento de ingresso facilitado para 
graduação e pós-graduação, sendo que em 17 delas ocorreu por edital es-
pecífico para pessoas refugiadas e/ou outras pessoas com necessidades de 
proteção internacional. A CSVM conseguiu garantir, assim, 962 vagas es-
pecíficas para pessoas refugiadas e solicitantes dessa condição em cursos 
de graduação. Atualmente, 613 pessoas refugiadas e solicitantes da condi-
ção de refugiado são estudantes de graduação, além de 39 estudantes de 
mestrado e 12 de doutorado, sendo que 28 CSVM possuem programas de 
permanência universitária que vão desde auxílio moradia e alimentação à 
concessão de bolsas de estudos. 

ENSINO, incluindo 
acesso ao ensino 
superior, revalidação 
de diploma e perma-
nência universitária

Funcionários do ACNUR e 
professores de IES inter-
nacionais afiliadas à rede 
CSVM visitam o Centro de 
Integração e Cidadania  do 
Imigrante do estado de São 
Paulo, onde a Unifesp apoia 
o registro de solicitações 
de refúgio. Reconhecido 
internacionalmente, o 
modelo da CSVM está em 
processo de expansão, sen-
do atualmente adotado em 
oito países, além do Brasil.

Para saber mais, acesse 
o QR code acima ou o 
link bit.ly/49JoF4b

© ACNUR

http://bit.ly/49JoF4b
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154 diplomas de pessoas refugiadas, apátridas, solicitantes da condição de 
refugiado ou portadoras de visto humanitário foram revalidados pelas IES 
que compõem a CSVM. Atualmente, 11 CSVM possuem programa específico 
ou norma sobre facilitação de revalidação de diplomas e 17 CSVM apresen-
tam projetos de apoio a pedidos de revalidação de diplomas.

A CSVM motivou a criação ou manutenção de 52 grupos de pesquisa sobre 
deslocamento forçado ou temas relacionados, com linhas de pesquisa que 
permeiam o tema do refúgio e a migração em geral. Esses grupos são com-
postos por 762 pesquisadores entre graduandos (271 pesquisadores), gra-
duados e mestrandos (163), mestres e doutorandos (155) e doutores (173). 
Desses, 142 pesquisadores recebem bolsas de pesquisa de instituições de 
fomentos estaduais e federais.

EXTENSÃO 
e Serviços 
Comunitários

ADVOCACY e 
formulação de 
políticas públicas

PESQUISA

12 CSVM ofereceram serviços de saúde à população refugiada, como aces-
so aos hospitais e clínicas mantidas pelas IES, aos serviços oferecidos pela 
universidade comunitária de atenção básica e odontologia, e atendimentos 
emergenciais e encaminhamentos voltados para a área de saúde. Cerca de 
580 atendimentos foram realizados. 

20 CSVM ofereceram serviços de saúde mental e apoio psicossocial. Mui-
tas vezes o encaminhamento é feito por organizações da sociedade civil 
que possuem o contato mais direto com pessoas refugiadas e solicitantes 
dessa condição. A CSVM é elemento fundamental desta rede de acolhida 
e apoio na integração e proteção desta população. Ao longo do ano deste 
relatório, foram mais de 750 atendimentos de saúde mental e apoio psicos-
social realizados pela CSVM. 

23 CSVM ofereceram cursos de português para mais de 1.800 pessoas 
refugiadas e solicitantes da condição de refugiado no Brasil. 

20 CSVM oferecem serviço de assessoria jurídica, realizando mais de 6300 
atendimentos. 

14 CSVM ofereceram serviços de integração laboral, oferecendo informa-
ções sobre o ingresso no mercado formal de trabalho, direitos trabalhistas 
destinados à população refugiada, e como emitir carteira de trabalho no 
Brasil, dentre outras ações, realizando mais de 500 atendimentos. 

A CSVM ajuda a transformar políticas e serviços que afetam pessoas refu-
giadas e apátridas nos níveis municipal, estatal e/ou nacional. 24 universi-
dades promoveram ações de advocacy, em diversos níveis, participando 
em redes e Comitês voltados para população refugiada, migrante ou solici-
tante da condição de refugiado, e apoiando governos locais e estaduais na 
elaboração de planos de acolhimento.  
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